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ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 3/2015 
Entre: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
EXPOENTE POSITIVO - Gestão Imobiliária, Lda, pessoa colectiva n.º 513 339 035, com sede na Rua 
Conde da Ribeira Grande, lote 2, Zona Industrial, 2005-002, Santarém aqui representada pela sua gerente 
com poderes para o acto, Rosa Alexandra Ferreira Pinto, portadora do cartão do cidadão n.º 10664991, 
residente em Bairro 10, Lote 1A, Bom Sucesso, 2510-662, Vau, adiante designada como PRIMEIRA 
CONTRATANTE; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
E: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PRESTÍGIO DAS LETRAS, LDA, pessoa colectiva n.º 510 701 230, com sede em Vivenda Carvalhal, 
Casa Dinis, Casais de Alagoa, Santarém, Freguesia de Marvila, Ribeira de Santarém, S. Salvador, S. 
Nicolau, Concelho de Santarém,  aqui representada por Alberto Dinis, portador do cartão do cidadão n.º 
10271268 válido até __, emitido pela República Portuguesa, com o contribuinte fiscal n.º 210020687, 
adiante designada como SEGUNDA CONTRATANTE; --------------------------------------------------------------------  
CONSIDERANDO QUE: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
A. A Segunda Contratante tem como objecto social a revenda e comércio de tabaco, comércio de jornais, 
revistas, artigos de tabacaria, papelaria e jogos sociais do Estado; ----------------------------------------------------- 
B. Por lapso de escrita a sociedade Segunda Outorgante não foi devidamente identificada no contrato que 
constitui o Anexo I, sendo certo que ambas as partes expressamente declaram e reconhecem que o 
identificado Alberto Dinis interveio naquele contrato em nome e na qualidade de gerente da Prestígio das 
Letras, Lda.; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
C. Desde a data da celebração daquele contrato até à presente data é à Segunda Contratante que a 
Primeira presta serviços; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
D. Desde a data da celebração do contrato junto como Anexo I até à presente data, é à Segunda 
Contratante que são facturados os serviços referidos no considerando anterior; ------------------------------------ 
Ambas as Contratantes têm o interesse em manter em vigor o contrato de prestação de serviços, tendo-
se o mesmo como celebrado entre a Primeira Contratante e a Segunda Contratante, mantendo as 
Cláusulas contratuais no mesmo consignadas, com as excepções abaixo indicadas; ------------------------------ 
É, livremente e de boa-fé, celebrado o presente Aditamento, que se rege pelos considerandos anteriores e 
pelas cláusulas seguintes:----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
O intróito do contrato ora aditado no que concerne à identificação do Segundo Contratante, passa a 
adoptar a seguinte redacção: ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
“PRESTÍGIO DAS LETRAS, LDA, pessoa colectiva n.º 510 701 230, com sede em Vivenda Carvalhal, 

Casa Dinis, Casais de Alagoa, Santarém, Freguesia de Marvila, Ribeira de Santarém, S. Salvador, S. 

Nicolau, Concelho de Santarém,  aqui representada por Alberto Dinis, portador do cartão do cidadão n.º 

10271268 válido até __, emitido pela República Portuguesa, com o contribuinte fiscal n.º 210020687, 

adiante designada como SEGUNDA CONTRATANTE;”-------------------------------------------------------------------- 
CLÁUSULA SEGUNDA 

1. O nº 1 da Cláusula Segunda passa a ter a seguinte redacção: ------------------------------------------------------ 
“1. Como contrapartida pela cedência das instalações (o módulo n.º 26 B) a Segunda Contratante pagará 

à Primeira uma remuneração mensal, no valor de € 62,50 (sessenta e dois euros e cinquenta cêntimos) 

acrescida de IVA à taxa legal em vigor, com vencimento no primeiro dia útil de cada mês. ---------------------- 

2. Em tudo o mais, mantém-se o clausulado no Contrato de Prestação de Serviços a que este aditamento 
respeita.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Feito em duplicado, depois de lido pelas Contratantes e por estarem de acordo com todas as suas 
cláusulas, vai por elas ser assinado. 
 
Santarém, 1 de Dezembro de 2018 
 
 
PRIMEIRA CONTRATANTE: 
  
 
 
SEGUNDA  CONTRATANTE: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Entre: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EXPOENTE POSITIVO- Gestão Imobiliária, Lda, pessoa colectiva n.º 513339035, com sede na 

Rua Conde da Ribeira Grande, lote 2, Zona Industrial, 2005-002, Santarém aqui representada 

pela sua gerente com poderes para o acto, Rosa Alexandra Ferreira Pinto, portadora do cartão 

do cidadão n.º 10664991, residente em Bairro 10, Lote 1A, Bom Sucesso, 2510-662, Vau, 

adiante designada como PRIMEIRA CONTRATANTE; --------------------------------------------------------  

E:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ABUNDANTADRENALINE UNIPESSOAL, LDA, pessoa colectiva n.º 514976586, com sede na 

Rua Conde da Ribeira Grande, Edf. DET, Mod. 9 e 10, lote 2, 2005-002 Várzea Santarém, aqui 

representada por Paula Cristina Ventura Borda De Água, portadora do cartão do cidadão 

n.º09677618 8zz7, válido até 8/05/2021, emitido pela República Portuguesa, com o contribuinte 

fiscal n.º 199519889, adiante designada como SEGUNDA CONTRATANTE; ---------------------------

----------------------------------------------------------------------------  

CONSIDERANDO QUE: ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

A) A Primeira Contratante tem como objecto social o arrendamento de imóveis e espaços; 

Gestão e administração de imóveis; Prestação de serviços de apoio administrativo a empresas e 

outras entidades.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

B) A Primeira Contratante , na prossecução da sua actividade comercial, explora o imóvel sito na 

Rua Conde da Ribeira Grande, Lote 2, Zona Industrial, 2005-002, em Santarém, doravante 

designado como Edifício DET, assim como gere e explora a marca DET;--------------------------------- 

C) A Segunda Contratante tem como objeto social a Publicidade, Design, Impressão digital e 

Brindes publicitários. 

D) A Segunda Contratante necessita de um espaço físico que permita o exercício, 

desenvolvimento e prossecução da sua actividade comercial, tendo interesse em recorrer às 

instalações e serviços prestados pela Primeira Contratante;-------------------------------------------------- 

E) A Primeira Contratante aceita ceder onerosamente à Segunda Contratante um espaço nas 

instalações por si exploradas;------------------------------------------------------------------------------------------ 

É de boa-fé e reciprocamente aceite o presente contrato de prestação de serviços  que se 

regerá  nos termos dos Considerando supra e das Cláusulas seguintes:  ------------------------- 
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CLAÚSULA PRIMEIRA 

Objecto 

1- Pelo presente contrato a Primeira Contratante cede à Segunda Contratante um espaço 

(módulo 7 com 66,70m2) sito no imóvel identificado no Considerando B) mediante o pagamento 

do preço previsto na Cláusula Segunda, tendo em vista o desenvolvimento, nesse espaço, da 

actividade social desta.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- A Primeira Contratante obriga-se ainda a prestar os serviços constantes na TABELA ANEXA 

ao presente contrato, que do mesmo faz parte integrante. ---------------------------------------------------- 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Preço 

1 - Como contrapartida pela cedência das instalações a Segunda Contratante pagará à Primeira 

uma remuneração mensal, no valor de € 283,48 (duzentos e oitenta e três euros e quarenta e 

oito cêntimos) acrescida de IVA à taxa legal em vigor, com vencimento no primeiro dia útil de 

cada mês. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2 – A remuneração prevista no número anterior será anualmente actualizável, de acordo com o 

índice de preços ao consumidor, desde que a Primeira Contratante comunique à Segunda, por 

escrito, o novo valor de remuneração, com indicação do respectivo coeficiente, e a concreta data 

em que o mesmo passará a vigorar. ------------------------------------------------------------------------------------   

3 – Como contrapartida pelos serviços descritos na TABELA ANEXA, referidos no número 2 da 

Cláusula Primeira, a Segunda Contratante pagará o valor correspondente aos respectivos 

consumos mensais, nos termos previstos na TABELA ANEXA;------------------------------------------ 

4- Os valores referidos no número 1 e 3 da presente Clausula serão facturados pela Primeira 

Contratante até ao final do mês a que respeitam os consumos, devendo o pagamento ser feito 

através de transferência bancária, cheque ou depósito na conta bancária n.º 

0033.0000.45459883910.05, titulada pela Primeira Contratante, até ao dia 08 de cada mês.------- 

5- Caso a Segunda Contratante não cumpra o pagamento atempado das facturas nos termos 

dos números anteriores, por dois meses consecutivos, a Primeira Contratante reserva-se o 

direito de fazer cessar qualquer desconto atribuído nos termos previstos na TABELA ANEXA e 

bem assim de suspender a prestação de todo e qualquer serviço contratado.--------------------------- 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

Prazo 

1 - O presente Contrato é celebrado pelo prazo de 1 (um) ano, com início em 1 de Abril de 2019. 

2- O presente Contrato pode ser, a todo o tempo livremente denunciado por qualquer das Partes 

a todo o tempo, sem necessidade de alegação de qualquer motivo ou justificação, desde que a 

Parte o faça por escrito dirigido à contraparte, através de carta registada com Aviso de 

Recepção, remetida com uma antecedência de 90 (noventa) dias relativamente ao termo 

pretendido;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Cessando o presente Contrato, seja qual for a causa, a Segunda Contratante obriga-se a 

entregar à Primeira Contratante o espaço, bens e equipamentos em perfeito estado de 

conservação e em perfeitas condições de funcionamento, ressalvando-se as deteriorações e o 

desgaste decorrentes do seu uso normal e prudente. --------------------------------------------------------- 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Obrigações da Segunda Contratante 

1- A Segunda Contratante obriga-se a respeitar e fazer cumprir as normas de segurança interna 

e demais regulamentos de utilização do edifício que venham a ser instituídos pela Primeira 

Contratante;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- A Segunda Contratante, por si ou por intermédio dos seus funcionários, compromete-se a 

garantir:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 a) A disciplina dos seus funcionários, clientes e visitantes enquanto utilizadores dos 

serviços objecto do presente contrato, garantindo que os mesmos se abstenham de 

práticas contrárias ao objecto social da Segunda Contratante;----------------------------------- 

b) A utilização, de forma diligente do espaço e dos equipamentos disponibilizados pela 

Primeira Contratante;----------------------------------------------------------------------------------------- 

c) O cumprimento de todas as obrigações impostas por lei e pelo regulamento, que a 

Segunda Contratante declara expressamente conhecer, nomeadamente as normas de 

saúde, higiene e segurança no trabalho e as normas reguladoras da actividade por si 

exercida;---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

d) Que não serão armazenados, nem manejados nas instalações cedidas quaisquer 

resíduos tóxicos e/ou perigosos, incluindo hospitalares e/ou por via de outros bens ou 

utensílios, eventualmente contaminados;--------------------------------------------------------------- 
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3 - A Segunda Contratante obriga-se a dar conhecimento à Primeira Contratante de qualquer 

situação que implique ou possa implicar uma deterioração ou mau funcionamento dos espaços 

e/ou equipamentos, logo que dessas situações tome conhecimento, sob pena de lhe ser 

imputável a responsabilidade pelos danos e prejuízos ocorridos e pelos danos e prejuízos 

emergentes da sua omissão.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

4 – A Segunda Contratante obriga-se a constituir um seguro de responsabilidade civil para 

cobertura de danos a terceiros, pessoais ou materiais, decorrentes da utilização dos serviços 

contratados.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

5 - O desrespeito dos deveres consignados na presente Cláusula, para além de dar lugar à 

imediata resolução contratual, constituirá a Segunda Contratante na obrigação de indemnizar a 

Primeira Contratante por todos os danos causados.------------------------------------------------------------ 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Garantia 

1. Como garantia do cumprimento do presente contrato, na data da sua assinatura a Segunda 

Contratante entregará à Primeira a quantia de 283.48€, + IVA a título de caução; ------------- 

2. O Valor referido no número anterior destinar-se-á ao pagamento de eventuais reparações ou 

substituições de equipamentos que a Segunda Contratante, tendo essa obrigação, por violação 

do diposto na alinea b) do n.º 2 da Clausula Quarta não o faça voluntariamente;----------------------- 

3. O montante referido no número 1 da presente Clausula, será devolvido aquando da cessação 

do presente Contrato, depois de decontados os valores dos consumos eventualmente em dívida 

a essa data ou qualquer reparação ou susbtituição a que haja lugar, nos termos do número 

anterior.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Responsabilidade  

1. A Primeira Contratante não se responsabiliza, se não por culpa sua, pelos danos causados a 

terceiros, pessoais ou materiais  decorrentes da utilização dos serviços ora contratados, nem por 

quaisquer danos que sejam repercutidos na esfera da Segunda Contratante, provenientes de 

falhas no fornecimento de energia eléctrica, água ou linha telefónica.-------------------------------------- 

2. A Primeria Contratante não poderá, em caso algum, ser responsabilizada pelos danos 

decorrentes do exercício da actividade comercial da Segunda Contratante e, em particular, 

causados pelo incumprimento de obrigações legais e/ou contratuais a que esta se encontre 

adstricta para com terceiros.----------------------------------------------------------------------------------------- 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

Aditamentos 

Qualquer alteração ao presente contrato carecerá, para vigorar entre as Contratantes da 

formalização de aditamento escrito e assinado por ambas, que mencione, nomeadamente, a 

data a partir da qual a alteração produz efeitos. Na falta desta indicação, entende-se que a 

alteração produz efeitos desde a data mencionada como sendo a da celebração do instrumento 

de aditamento. Se nenhuma data estiver mencionada, a alteração ter-se-á por não acordada, 

não produzindo quaisquer efeitos. --------------------------------------------------------------------------------------  

 

CLÁUSULA OITAVA 

Lei aplicável e Foro competente 

1 – O presente contrato não gera nem titula relações jurídicas de depósito, arrendamento ou 

análogas; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2-  Em tudo o que se encontrar omisso no presente Contrato, serão aplicáveis, subsidiariamente, 

as disposições constantes do Código Civil Português relativas ao contrato de prestação de 

serviços.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - Para resolução de qualquer questão emergente do presente Contrato fica estipulado o foro da 

Comarca de Santarém, com expressa renúncia a qualquer outro. ---------------------------------------------  

Feito em duplicado, destinando-se uma via a cada uma das partes Contratantes.---------------------- 

Santarém, 1 de Abril de 2019 

 

 

 

 

_________________________________                  __________________________________ 

 

 


























































